Anexo II à Portaria-DG nº 70, de 1997 

Instruções para preenchimento da Ficha de Avaliação de Estágio Probatório
1 - Gerais

- a ficha de avaliação deverá ser preenchida pelo chefe imediato (nível de Coordenação ou equivalente), sem rasuras;

- a ficha de avaliação deverá ser devolvida até 120 dias antes de findo o período do estágio probatório (a data limite consta do ofício);

- na avaliação deverão ser observadas as atribuições do cargo ocupado pelo servidor;

- Importante - a avaliação deverá ser apresentada ao servidor avaliado, que deverá manifestar-se, ainda que não concordando;

- caso não concorde, deve ser informado pela chefia que será convocado pela Comissão de Avaliação de Desempenho em  estágio Probatório para apresentação de justificativa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

- eventuais dúvidas serão sanadas pela Seção de Mobilidade Funcional, ramal 6336.


2 - Item I

- o Departamento de Pessoal encaminhará, junto com a ficha de avaliação, relatório de freqüência do servidor;

- para cada não comparecimento descontar-se-ão dois pontos (preencher os campos da letra "a");

- "não comparecimento" corresponde a: falta injustificada; L.T.S.; L.T.S. em pessoa da família; suspensão; licenças: para tratar de interesses particulares, para acompanhar cônjuge, para o serviço militar, para atividade política, para o desempenho de mandato classista; cessões; afastamento para exercício de mandato eletivo; afastamento para estudo ou missão no exterior; participação em competição desportiva nacional. Exceções: férias, licença-prêmio por assiduidade, licença para capacitação, licença gala, licença nojo, licença paternidade, licenças à gestante e à adotante, cursos de treinamento, licença por motivo de acidente de trabalho, doação de sangue, afastamento para alistar-se como eleitor, participação em júri;

- para cada impontualidade descontar-se-á um ponto (campos da letra "b").


3 - Item II

- o Departamento de Pessoal encaminhará, junto com a ficha de avaliação, relatório contendo a existência de penalidades (histórico funcional); caso não haja advertências ou suspensões preencher o campo de letra "a" com "N";

- o campo da letra "b" deverá ser preenchido conforme as observações do avaliador.

4 - Itens III, IV e V

- os campos deverão ser preenchidos conforme as observações do avaliador.

Campos de identificação do avaliador:
Avaliador/ponto: nome e número de ponto do avaliador;

Qualificação: função comissionada ocupada pelo avaliador;

Data: data da avaliação;                           

Assinatura: assinatura oficial.
